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Feminicídio Tentado e as circunstâncias alheias à vontade do agente 

para a não consumação do crime.  
Sabrina da Silva Sá 

 

Resumo: 

O feminicídio tentado é um crime que ocorre quando uma mulher é vítima de uma tentativa de 

homicídio por razões de gênero, ou seja, por ser mulher. No Brasil, a Lei do Feminicídio (Lei nº 

13.104/2015) incluiu esse tipo de crime como hediondo e aumentou a pena para os agressores, em 

conjunto com a promulgação dessa Lei, existe a modalidade do feminicídio tentado que é um grave 

problema social que exige ações preventivas e de combate por parte das autoridades e da sociedade 

como um todo. É importante que sejam implementadas políticas públicas efetivas para prevenir a 

violência contra as mulheres e garantir a punição adequada aos agressores, a fim de que a sociedade 

avance na construção de uma cultura de respeito e igualdade de gênero, a diferença desse crime 

tentado pro consumado, é que no tentado existiu as circunstâncias alheias à vontade do agente que 

referem-se a fatores que impediram que o crime fosse efetivamente consumado, apesar da intenção 

do agressor em cometer o ato, essas circunstâncias podem incluir, por exemplo, a intervenção de 

terceiros, como a chegada de pessoas ou a interferência de outras pessoas presentes no local, a 

resistência física da vítima, a falha de equipamentos ou armas utilizadas pelo agressor, entre outras 

situações.  Esse trabalho tem como finalidade, trazer à conhecimento a introdução histórica sobre 

a violência doméstica até por fim tratar do feminicídio tentado, trazendo a problemática das 

circunstancias alheias e sua eficácia e por fim trazer alguns mecanismos desenvolvidos no DF para 

a prevenção desse crime. 
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Abstract: 

Attempted femicide is a crime that occurs when a woman is the victim of an attempted murder for 

reasons of gender, that is, because she is a woman. In Brazil, the Femicide Law (Law nº 

13.104/2015) included this type of crime as heinous and increased the penalty for the aggressors, 

together with the enactment of this Law, there is the modality of attempted femicide, which is a 

serious social problem that it requires preventive and combat actions by the authorities and society 

as a whole. It is important that effective public policies are implemented to prevent violence against 

women and ensure adequate punishment for the aggressors, so that society advances in building a 

culture of respect and gender equality, unlike this attempted pro consummated crime, is that in the 

attempt there were circumstances beyond the agent's will that refer to factors that prevented the 

crime from being effectively consummated, despite the aggressor's intention to commit the act, 

these circumstances may include, for example, the intervention of third parties, such as the arrival 

of people or the interference of other people present at the scene, the physical resistance of the 

victim, the failure of equipment or weapons used by the aggressor, among other situations. 

 This work aims to bring to light the historical introduction on domestic violence until finally 

dealing with attempted femicide, bringing the problem of extraneous circumstances and its 

effectiveness and finally bringing some mechanisms developed in the DF for the prevention of this 

crime. 
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